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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2023 

Processo Licitatório nº.: 029/2023 

Concorrência nº.: 001/2023 

Fiscal do Contrato: Flávio Diógenes Cassimiro e Iago Luiz Santos 

Gestor do Contrato: Nilda Maria de Sousa Borges 

 

Por este contrato de prestação de serviços de engenharia, que 

fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor 

Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA 

SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, 

CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: 

MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de 

Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, CEP 38.750-000, em Presidente Olegário/MG, doravante 

denominado, CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FJR ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 11.312.768/0001-17, 

situada na Rua Guararapes, nº 480, Bairro Monte Castelo, CONTAGEM-MG, CEP 32285-090, 

telefone (31) 99231-3031, email: anderson.souza@construtorafjr.com.br neste ato 

REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Anderson Ferreira de Souza, inscrito no 

CPF nº. 892.270.186-20 e RG nº MG-4936705, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 

8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NO 

BAIRRO ANDORINHAS, OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 202141464-1, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO E O FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO que será executado nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA nº 

001/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ESPECIFCAÇÕES DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

27 de junho de 2023 e encerramento em 27 de junho de 2024, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e em conformidade com o artigo 57 da Lei 8666/93. 

2.2. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, 

para operação financeira. 

2.3. Se ocorrerem acréscimos referentes a serviços não constantes das Especificações Técnicas, para 

os quais não foram estabelecidos preços unitários, serão ajustados novos preços mediante composição 

de preços, elaborados pela Contratada e aprovados pelo Município de Presidente Olegário - MG, 

obedecendo às condições previamente contratadas. No caso referido e nas alterações unilaterais do 

valor contratual por acréscimos ou supressões de serviços, fica a Contratada obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da 

Lei 8.666/93. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$3.181.301,06 (três milhões, cento e oitenta e  um mil, 

trezentos e um reais e seis centavos). 

 
Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

FJR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

0001 CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

PROINFÂNCIA TIPO 1 NO 

BAIRRO ANDORINHAS 

1 SE R$3.181.301,06 R$3.181.301,06 

Total do Fornecedor: R$3.181.301,06 

Total Geral: R$3.181.301,06 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao 

exercício de 2023 e, se for o caso, sua correspondente nos anos posteriores: 

Ficha 0139 

Gestão/Unidade:02 02.04 

Fonte: 1.569.000.0000 

Programa de Trabalho: 12.365.1203.1759 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

4.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A medição será conferida pelo Fiscal do contrato, e deverá corresponder a obra realmente 

executada, nos termos da Ordem de Serviço expedida. 

5.2. Segundo o item VIII do TC 202141464-1, “Os recursos serão transferidos em parcelas, de 

acordo com a execução da(s) obra(s), sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da 

ordem de início de serviço no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação (SIMEC), módulo Obras 2.0”. 

5.3. O pagamento será efetuado após a aprovação das medições pelo Setor de Obras e Serviços 

Públicos, através do Engenheiro Responsável, a partir disto a autorização para emissão da Nota Fiscal 

será consignada e repassada ao Contratado, o efetivo pagamento ocorrerá em até 15 dias após a 

entrega da Nota Fiscal em conformidade com a planilha de medição. 

5.4. A CONTRATADA deverá fornecer junto à medição, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da 

Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada 

junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário. 

5.6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

5.7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao 

responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento 

após atestar a execução. 

5.8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 

http://www.po.mg.gov.br/


 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br 
 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

5.9. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o 

protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa 

participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento em que o município possui culpabilidade, desde 

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

365 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. Prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data da apresentação da proposta. Para o cálculo 

do reajuste será utilizado o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado), da 

Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado nos últimos 12 meses (disponível no endereço 

https://www.portalbrasil.net/incc.htm). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO. 

7.1. Executar a obra conforme a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos e 

Memorial Descritivo anexos ao edital; 

7.2. O prazo de execução da obra é de 10 (dez) meses conforme Cronograma e determinações 

transcritas: 

• 10 (dez) meses para a empresa executar a obra e entregá-la devidamente acabada 

dentro das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos. 

• A obra deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da construção. 

7.3. Conforme disposto no Termo de Compromisso nº 202141464-1: “IV - Os recursos financeiros 

recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de 

Ações Articuladas (PAR), deverão ser executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados 

(desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade 

técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem 

como os prazos e os custos previstos no Termo de Compromisso;”. 

7.4. Portanto, a execução da obra em desacordo com os projetos, especificações 

técnicas/materiais fornecidos pelo FNDE, sem a anuência da fiscalização do Município de 

Presidente Olegário, por escrito, é de inteira responsabilidade da empresa contratada. Todas 

as restrições e/ou inconformidades informadas pela equipe técnica do FNDE que tiverem 

relação com a execução da obra em desacordo com os projetos, especificações 

técnicas/materiais, serão repassadas para providências da empresa executora. 

7.5. Antes do início da execução do serviço, deverá ser entregue à fiscalização, cópia da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela execução das obras, 

devidamente quitada. 

7.6. Qualquer discordância nos projetos e orçamento fornecidos, deverá ser informada para a 

http://www.po.mg.gov.br/
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fiscalização, por ofício ou por e-mail engenharia@po.mg.gov.br. Também deverão ser registradas no 

Diário de Obras. 

7.6.1. Esta aba será preenchida, primordialmente, pela equipe técnica do FNDE e empresas 

supervisoras contratada pelo FNDE. Durante o monitoramento ou supervisão das obras, os técnicos 

apontarão as falhas encontradas e lançarão estas na aba restrições e inconformidades e colocarão 

também as providências que devem ser tomadas pelas instituições. 

7.6.2. Ressalta-se que restrições e inconformidades são conceitualmente diferentes, pois as 

primeiras, por representarem riscos, geram suspensão do pagamento até que sejam solucionadas e as 

segundas não, porém devem ser justificadas conforme orientado no item providência esperada, 

visando não se constituir em motivos de glosa para a prestação de contas. 

7.7. Caso seja verificado atraso na liberação das parcelas por parte do FNDE, que não esteja 

relacionado com restrições causadas por erros da empresa, será solicitada paralisação das 

atividades, sem ônus para a contratada. 

7.8. Esta contratação será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelos 

representantes Municipais responsáveis. 

7.9. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.10. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução dos 

serviços, se em desacordo com o contratado. 

7.11. Quaisquer exigências, modificações ou adequações da fiscalização por parte da 

CONTRATANTE ou normas estabelecidas no convênio, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução da obra, conforme cronograma físico- 

financeiro. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar a obra conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial 

Descritivo anexos ao edital. 

9.2. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.po.mg.gov.br/
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9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho. 

9.10. Das normas ambientais conforme estabelecido no projeto básico: 

9.10.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 

responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, 

decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental.  

9.10.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe 

o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental.  

9.10.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em 

vigor, bem como as condicionantes estabelecidas pelo COPAM – Conselho Estadual de 

Política Ambiental.  

9.10.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer 

imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas 

autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das 

determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o 

autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, inclusive, poderá valer-

se do direito de regresso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário 

que:  

11.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta;  

11.1.2. apresentar documentação falsa;  

11.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.5. não mantiver a proposta;  

11.1.6. cometer fraude fiscal;  

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo.  

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
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significativos para a Contratante;  

11.3.2.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

art. 87 da Lei nº 8.666/93;  

11.3.3.  Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais;  

11.3.4. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, 

caracterizando inexecução parcial;  

11.3.5.  Multa compensatória no percentual correspondente a 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência além do prazo acima, 

caracterizando inexecução total do mesmo;  

11.3.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na execução dos 

serviços;  

11.3.7.  Multa de 1,0% (um por cento) por dia de paralisação dos serviços sem motivo de 

força maior devidamente comprovado, ou sem autorização do CONTRATANTE;  

11.3.8.  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos e, nos casos de 

reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais;  

11.3.9.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada; as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas 

na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo 

da Administração. 

11.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. Poderá ocorrer a rescisão do contrato, a ser celebrado em face do resultado da presente 

licitação, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.2. Havendo rescisão do contrato, o Município pagará à contratada, os trabalhos efetivamente 

executados e aceitos pela fiscalização, deduzindo do seu valor os débitos apurados a favor do 

Município. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
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desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 

14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

13.4. Conforme o Edital o regime de execução será empreitada por preço global. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 

dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas 

abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Presidente Olegário/MG, 27 de junho de 2023. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO,  

CULTURA E TURISMO 

Nilda Maria de Sousa Borges 
 

FJR ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

Anderson Ferreira de Souza 

 

 

TESTEMUNHAS: I - _________________________________________________ 

Flavio Diorgenes Cassimiro - CPF: 127.566.176-95 

 

 

                       II - ________________________________________________ 

Iago Luiz Santos - CPF: 121.798.376-74 
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